
Estado do Rio Grande do Sul
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Requerimento N° I I3 /2008.

Exmo. Sr.
Ver. Anacleto Zanella
D.D. Presidente do Poder Legislativo
Nesta

Senhor Presidente:

o vereador abaixo subscrito vem mUI
respeitosamente, amparado na Lei orgânica do Município e no
Regimento Interno desta Casa, solicitar ao Poder Executivo que,
baseado nas informações retornadas pelo DAER, cuja solicitação foi
feita por este vereador, sejam de imediato estudadas e tomadas
providências urgentes, em caso da confirmação de que a continuidade
da RSC 480 venha a ter o percurso pela rodovia existente ligando Barão
de Cotegipe à Erechim, para implementação de medidas que venham a
garantir a segurança de motoristas e pedestres na rodovia e nas vias
urbanas, como a Av. José Oscar Salazar, Av. Caldas Júnior e outras que
serão atingidas pelo maior fluxo de veículos, evitando assim que vidas
sejam sacrificadas.

Justificativa:

A julgar pelo traçado da rodovia, ruas e
avenidas, nenhuma delas possui adequação para receber maior fluxo
de veículos e pessoas, o que por certo acarretará na ocorrência de
acidentes graves, uma vez que grandes trechos não possuem
acostamento e algumas nem espaço para o trânsito de pedestres.

Erechim, 26 de maIO de 2008.

/
ANTONIO GON ~L VES DE AZEVEDO

Vereador a Bancada do PTB
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